
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (PL 2338/23)

REQUERIMENTO Nº              , 2025

(Do Sr. Reginaldo Lopes)

Requer  a  inclusão  de  representantes  do
Ministério  da  Fazenda  e  CADE  -  Conselho
Administrativo de Defesa Econômica em pedido
de audiência para discutir impactos da regulação
da inteligência  artificial  sobre  para  debater  os
impactos da regulação da inteligência artificial
na  competitividade  e  na  inovação  no  Brasil
conforme REQ 1/2025 PL233823.

Senhora Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do artigo  24,  XIII,  do  Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, que, sejam incluídos representantes do Ministério da

Fazenda  e  CADE  -  Conselho  Administrativo  de  Defesa  Econômica  em  pedido  de

audiência  para  discutir  impactos  da  regulação  da  inteligência  artificial  sobre  para

debater  os  impactos  da  regulação  da  inteligência  artificial  na  competitividade  e  na

inovação no Brasil conforme REQ 1/2025 PL233823 para tanto, encaminho os nomes

conforme segue:

 

1. Representante do Ministério da Fazenda

2. Vitor Fernandes Representante do CADE

JUSTIFICATIVA

Considerando  o  papel  de  tais  órgãos  é  imprescindível  a  participação  de

representantes constituídos para a audiência em questão.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação

deste Requerimento.
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Sala das Comissões, em        de maio de 2025.

REGINALDO LOPES

Deputado Federal – PT/MG
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